
Conselho Curatorial da
Faculdade de Belas-Artes da

Universidade de Lisboa

DELIBERAÇÃO N.º 1/CCur/2023

A missão da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa (FBAUL) integra o

propósito fundamental de promover a “disseminação de práticas e conhecimentos

artísticos, científicos e tecnológicos”, conforme esclarece a parte final do n.º 1 do artigo

2.º dos Estatutos da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, aprovados em

Anexo ao Despacho n.º 295/2021, de 24 de novembro de 2020, do Reitor da Universidade

de Lisboa, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 5, de 8 de janeiro, de 2021

(EFBAUL).

Neste enquadramento, a FBAUL detém as atribuições ou os poderes bastantes para, nos

termos das alíneas d) e i) do artigo 3.º dos seus Estatutos, “Promover e organizar a

investigação, incentivando a disseminação da produção artística e científica dos seus

membros bem como a valorização social e económica dos resultados obtidos” , e bem

assim “Promover a difusão da cultura e a valorização social e económica do conhecimento

artístico, científico e tecnológico”.

Conforme resulta das disposições conjugadas da alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º e do n.º

1 do artigo 12.º dos EFBAUL, cabe aos órgãos colegiais desta Faculdade definir as regras e

aprovar os respetivos regimentos internos, sendo que, no caso do Conselho Curatorial,

esta competência encontra-se prevista na alínea a) do artigo 41.º dos mesmos Estatutos.

Assim, o Conselho Curatorial da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, nos

termos da referida alínea a) do artigo 41.º dos seus Estatutos, aprova em Anexo, o seu

Regimento.

Lisboa, 13 de novembro de 2023 – Os membros do Conselho Curatorial da Faculdade de

Belas-Artes da Universidade de Lisboa
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ANEXO

Regimento do Conselho Curatorial da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de

Lisboa

CAPÍTULO I

Natureza e composição

Artigo 1.º

(Natureza)

1. O Conselho Curatorial (CCur) é um órgão de consulta do Presidente da Faculdade de

Belas-Artes da Universidade de Lisboa (FBAUL).

2. Os pareceres do CCur são obrigatórios e não vinculativos.

Artigo 2.º

(Composição)

São, por inerência, membros do CCur:

a) O Presidente da FBAUL, que preside;

b) Os Diretores de Departamento;

c) O Presidente do Conselho Científico de cada Unidade de Investigação sediada na

Faculdade, ou seu representante com vínculo à Faculdade de Belas-Artes.

d) Dois estudantes indicados pela Associação de Estudantes da Faculdade.

Artigo 3.º

(Duração dos mandatos)

1. Para a generalidade dos membros do CCur, o mandato termina com a cessação das

respetivas funções.

2. O mandato dos membros pertencentes ao corpo discente termina no dia em que a

Associação de Estudantes, que os indicou, cessar funções.

Artigo 4.º

(Vice-presidentes da FBAUL)

Os Vice-presidentes da FBAUL podem participar nos trabalhos do CCur, mas não têm

direito de voto.
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CAPÍTULO II

Competência

Artigo 5.º

(Competência)

1. Na defesa dos superiores interesses da FBAUL, compete ao CCur pronunciar-se sobre as

seguintes matérias:

a) Política editorial;

b) Orientação científica e programação da Biblioteca e Arquivo;

c) Gestão, conservação e divulgação do Acervo Artístico;

d) Programação do Museu e das Galerias;

e) Imagem institucional e comunicação artística e científica;

f) Promoção e organização de congressos, conferências, colóquios e palestras;

g) Todos os assuntos propostos pelo Presidente da FBAUL, dentro do quadro de

competências do CCur.

2. Sem prejuízo da possibilidade de substituição legal, as competências do CCur são

indelegáveis por qualquer um dos seus membros.

Artigo 6.º

(Atividade do CCur)

1. Os trabalhos do CCur são executados por subcomissões.

2. Compete às subcomissões, dentro de cada área de competência do CCur, elaborar as

propostas para os pareceres finais do Conselho.

Artigo 7.º

(Subcomissões)

1. As subcomissões do CCur são as seguintes:

a) Comissão Editorial, que atua nas matérias relacionadas com a política de edição e

publicação da Faculdade, com o regulamento que as concretizam e com o plano anual de

edições;

b) Comissão das Atividades Científicas, que desenvolve a sua atividade considerando a

promoção, programação e organização do plano anual de congressos, conferências,

colóquios e palestras e do respetivo regulamento;

c) Comissão da Biblioteca e Arquivo, que propõe a pronúncia do CCur sobre a definição

da política de gestão de coleções, a programação do plano anual de atividades e respetivo

regulamento;

d) Comissão dos Acervos e Museu, cuja função é apresentar as propostas para os

pareceres finais sobre a definição da política de gestão, conservação e divulgação dos

acervos e do respetivo regulamento bem como da política museológica;
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e) Comissão das Galerias, que apresenta as propostas de parecer expositivo da

Faculdade, da programação do seu plano anual e respetivo regulamento;

f) Comissão de Relações Externas e Comunicação, que atua sobre a matéria da

identidade visual da Faculdade e dos materiais de divulgação das suas atividades, bem

como relativamente ao respetivo regulamento.

2. As propostas das subcomissões são apreciadas pelo CCur, que decidirá, em reunião,

sobre o conteúdo dos pareceres finais.

Artigo 8.º

(Periodicidade das reuniões)

1. O CCur reúne-se ordinariamente uma vez por trimestre.

2. O CCur reúne-se extraordinariamente por iniciativa do seu Presidente.

3. O CCur reúne-se extraordinariamente na sequência de solicitação de um terço dos seus

membros.

Artigo 9.º

(Outros participantes nas reuniões)

1. Por decisão do Presidente do CCur, podem participar em qualquer reunião, sem direito

a voto, trabalhadores da FBAUL que exerçam funções nas seguintes áreas:

a) Biblioteca e Arquivo;

b) Museu e Galeria;

c) Processo editorial;

d) Organização de congressos, conferências, colóquios e palestras;

e) Oficinas e laboratórios;

f) Informática;

g) Serviços de suporte.

2. Por decisão do seu Presidente, podem ainda participar nas reuniões do CCur outras

pessoas, externas à Faculdade, cuja presença seja considerada indispensável em função

da especial especificidade ou complexidade das matérias sobre as quais deverá incidir o

parecer do CCur.

3. As pessoas referidas no número anterior apenas podem ser convocadas se não

existirem profissionais da FBAUL com as competências adequadas para sustentar o

parecer a emitir.
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Capítulo III

Funcionamento

Artigo 10.º

(Iniciativa e presidência das reuniões)

Compete ao Presidente do CCur a iniciativa de convocar as suas reuniões, a fixação da

ordem de trabalhos e a direção dos mesmos.

Artigo 11.º

(Local das reuniões)

As reuniões do CCur poderão ter lugar presencialmente nas instalações da FBAUL ou

através do uso de plataforma eletrónica adequada.

Artigo 12.º

(Convocatória)

1. Salvo situação de excecional urgência, as reuniões devem ser convocadas com a

antecedência mínima de 48 horas.

2. A convocatória é remetida aos membros do CCur, através de mensagem de correio

eletrónico, dela devendo constar o dia e a hora da reunião, bem como a respetiva ordem

de trabalhos e documentação de suporte.

Artigo 13.º

(Quórum)

1. O CCur só pode funcionar, em primeira convocação, estando presente a maioria do

número dos seus membros.

2. No caso de inexistência de quórum na primeira reunião, pode o Conselho, em nova

convocação, com a mesma ordem de trabalhos, funcionar com um terço do seu número

de membros.

3. Em terceira convocatória, o CCur pode deliberar independentemente do número de

membros presentes à reunião.

Artigo 14.º

(Abstenção)

Não é permitida a abstenção na votação, por parte de qualquer membro do CCur, quando

no exercício de funções consultivas.

Artigo 15.º

(Forma dos pareceres)

Os pareceres do CCur são sempre escritos.
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Artigo 16.º

(Atas)

1 – Do que ocorrer nas reuniões do CCur será lavrada, pelo secretário, a respetiva ata.

2 - O Projeto de ata de cada reunião será aprovado pelo CCur no início da reunião

seguinte, salvo se o Conselho deliberar a elaboração e aprovação da ata na própria

reunião a que respeite.

3 - As atas são assinadas pelo Presidente do CCur ou, por quem o represente.

Capítulo IV

Publicitação

Artigo 17.º

(Divulgação do conteúdo das reuniões)

O Presidente da FBAUL pode mandar publicar na página eletrónica da FBAUL, após as

reuniões do CCur, uma nota informativa, na qual se indique, de forma sucinta, a totalidade

ou parte do objeto da reunião e dos seus resultados.

Artigo 18.º

(Publicação da entrada em vigor)

O presente Regimento entra em vigor na data da sua publicação em Diário da República.

Aprovado em reunião do Conselho Curatorial de 13 de novembro de 2023.
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